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publicado no Diário da República, 2.ª série, de 16 de 
março, cujos estatutos foram registados por despacho 
do Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, 
de 27 de julho de 2009, e publicados no Diário da Re-
pública, 2.ª série, através do Aviso n.º 16 661/2009, de 
23 de setembro.

A PEDAGO — Sociedade de Empreendimentos Pe-
dagógicos, L.da, na qualidade de entidade instituidora do 
Instituto Superior de Ciências Educativas de Felgueiras, 
requereu a alteração da sua localização, da sua denomi-
nação e do seu projeto educativo.

De acordo com o parecer da Direção -Geral do Ensino 
Superior, encontram -se reunidas, quer pela entidade 
instituidora, quer pelo estabelecimento de ensino, as 
condições previstas no regime jurídico das instituições 
de ensino superior, aprovado pela Lei n.º 62/2007, de 
10 de setembro, e no Decreto -Lei n.º 3/2015, de 6 de 
janeiro.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente decreto -lei procede à alteração do reco-
nhecimento de interesse público do Instituto Superior de 
Ciências Educativas de Felgueiras.

Artigo 2.º
Denominação do estabelecimento de ensino

O Instituto Superior de Ciências Educativas de Felguei-
ras passa a denominar -se Instituto Superior de Ciências 
Educativas do Douro.

Artigo 3.º
Natureza e objetivos do estabelecimento de ensino

O Instituto Superior de Ciências Educativas do Douro 
é uma escola de ensino politécnico vocacionada para o 
ensino, a investigação orientada e a prestação de serviços 
nos domínios da educação, do desporto, do turismo e das 
artes e multimédia.

Artigo 4.º
Entidade instituidora

A entidade instituidora do Instituto Superior de Ciên-
cias Educativas do Douro é a PEDAGO — Sociedade de 
Empreendimentos Pedagógicos, L.da, com sede em Odi-
velas.

Artigo 5.º
Localização e instalações do estabelecimento de ensino

1 — O Instituto Superior de Ciências Educativas do 
Douro é autorizado a funcionar no concelho de Pena-
fiel.

2 — O Instituto Superior de Ciências Educativas do 
Douro pode ministrar o ensino dos seus ciclos de estudos 
em instalações situadas no concelho de Penafiel que, por 
despacho do diretor -geral do ensino superior, a publicar 
na 2.ª série do Diário da República, sejam consideradas 
adequadas nos termos da lei.

Artigo 6.º
Ciclos de estudos

Os ciclos de estudos a ministrar pelo Instituto Supe-
rior de Ciências Educativas do Douro são os ciclos de 
estudos do Instituto Superior de Ciências Educativas de 
Felgueiras que sejam acreditados pela Agência de Ava-
liação e Acreditação do Ensino Superior para funcionar 
nas instalações a que se refere o n.º 2 do artigo anterior 
e registados pela Direção -Geral do Ensino Superior, nos 
termos da lei.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 26 de 
fevereiro de 2015. — Pedro Passos Coelho — Nuno Paulo 
de Sousa Arrobas Crato.

Promulgado em 8 de abril de 2015.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 10 de abril de 2015.

O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 Decreto-Lei n.º 57/2015
de 20 de abril

O Instituto Superior de Ciências da Saúde – Norte é um 
estabelecimento de ensino superior privado com a natureza 
de escola universitária não integrada, cuja criação foi auto-
rizada pelo Decreto-Lei n.º 250/89, de 8 de agosto, tendo 
a sua denominação sido alterada pela Portaria n.º 906/93, 
de 20 de setembro.

A CESPU – Cooperativa de Ensino Superior Politécnico 
e Universitário, C. R. L., na qualidade de entidade institui-
dora do Instituto Superior de Ciências da Saúde – Norte, 
requereu a alteração da sua natureza para instituto univer-
sitário e da sua denominação para Instituto Universitário 
de Ciências da Saúde.

De acordo com o parecer da Direção-Geral do Ensino 
Superior encontram-se reunidas, quer pela entidade insti-
tuidora, quer pelo estabelecimento de ensino, as condições 
previstas no regime jurídico das instituições de ensino 
superior, aprovado pela Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, 
para a alteração da natureza e da denominação, nos termos 
requeridos pela CESPU – Cooperativa de Ensino Superior 
Politécnico e Universitário, C. R. L.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da 

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente decreto-lei procede à alteração do reco-
nhecimento de interesse público do Instituto Superior de 
Ciências da Saúde – Norte.

Artigo 2.º
Natureza e denominação do estabelecimento de ensino

O Instituto Superior de Ciências da Saúde – Norte passa 
a ter a natureza de instituto universitário e a denominar-se 
Instituto Universitário de Ciências da Saúde.
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Artigo 3.º
Objetivos do estabelecimento de ensino

O Instituto Universitário de Ciências da Saúde é uma 
instituição orientada para a criação, transmissão e difusão 
da cultura, do saber e da ciência e tecnologia, através da 
articulação do estudo, do ensino, da investigação e do 
desenvolvimento experimental.

Artigo 4.º
Entidade instituidora

A entidade instituidora do Instituto Universitário de 
Ciências da Saúde é a CESPU – Cooperativa de Ensino 
Superior Politécnico e Universitário, C. R. L., com sede 
em Gandra.

Artigo 5.º
Localização e instalações do estabelecimento de ensino

1 — O Instituto Universitário de Ciências da Saúde é 
autorizado a funcionar no concelho de Paredes.

2 — O Instituto Universitário de Ciências da Saúde pode 
ministrar o ensino dos seus ciclos de estudos em instala-
ções situadas no concelho de Paredes que, por despacho 
do diretor-geral do ensino superior, a publicar na 2.ª série 
do Diário da República, sejam consideradas adequadas 
nos termos da lei.

Artigo 6.º
Ciclos de estudos

Transitam para o Instituto Universitário de Ciências da 
Saúde os ciclos de estudos acreditados pela Agência de 
Avaliação e Acreditação do Ensino Superior e registados 
na Direção-Geral do Ensino Superior para funcionarem no 
Instituto Superior de Ciências da Saúde – Norte.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 12 de 
março de 2015. — Paulo Sacadura Cabral Portas — Nuno 
Paulo de Sousa Arrobas Crato.

Promulgado em 8 de abril de 2015.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 10 de abril de 2015.

O Primeiro-Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Presidência do Governo

Decreto Regulamentar Regional n.º 7/2015/A

Ratifica o Plano de Pormenor de Salvaguarda 
de Angra do Heroísmo

A necessidade de um instrumento orientador do desen-
volvimento urbano da cidade de Angra do Heroísmo levou 
a que na década de 1940 a autarquia tivesse solicitado 
a realização de trabalhos preparatórios. Dessa iniciativa 

resultou a elaboração de um plano de urbanização e expan-
são, para o qual foram iniciados na década de 1960 os tra-
balhos preparatórios para a sua revisão. Desses trabalhos 
resultou a publicação do Decreto n.º 45854, de 5 de agosto 
de 1964, ainda vigente, que fixou os limites da cidade de 
Angra do Heroísmo.

Por outro lado, o reconhecimento do valor patrimonial 
da Fortaleza de São João Batista levou à sua classificação 
como imóvel de interesse público pelo Decreto n.º 32973, 
de 18 de agosto de 1943, classificação que foi alargada a 
toda a península do Monte Brasil e à faixa costeira adja-
cente pelo Decreto Regional n.º 3/80/A, de 7 de feve-
reiro, passando a incluir parte significativa do território 
da cidade. Parte relevante da área protegida foi incluída 
na Reserva Florestal de Recreio do Monte Brasil, delimi-
tada pela alínea j),do artigo 1.º, do Decreto Legislativo 
Regional n.º 16/89/A, de 30 de agosto, que cria e delimita 
as reservas florestais de recreio.

Entretanto, o terramoto de 1 de janeiro de 1980 veio 
despertar uma nova atenção sobre o valioso património 
construído presente na cidade de Angra do Heroísmo, 
desencadeando um exemplar processo de reconstrução 
que culminou na inscrição a 7 de dezembro de 1983 da 
zona central da cidade na lista do património mundial 
classificado como de valor universal excecional ao 
abrigo da «Convenção para a Proteção do Património 
Mundial, Cultural e Natural» adotada pela Conferên-
cia Geral da Organização das Nações Unidas para a 
Educação, Ciência e Cultura, reunida em Paris de 17 
de outubro a 21 de novembro de 1972, e aprovada para 
adesão pelo Decreto n.º 49/79, de 6 de junho.

Em consequência daquela inscrição, foi publicado 
o Decreto Legislativo Regional n.º 15/84/A, de 13 de 
abril, que classifica a zona central da cidade de Angra 
do Heroísmo como monumento regional. Este diploma 
estabelecia no seu artigo 6.º a elaboração de um «plano 
diretor da cidade de Angra do Heroísmo», complemen-
tado por planos de pormenor para os quarteirões, arrua-
mentos ou partes destes na zona classificada, para os 
quais o n.º 3 daquele artigo prescrevia um conjunto de 
indicações. Essa obrigatoriedade foi reforçada na nova 
redação do Decreto Legislativo Regional n.º 29/99/A, 
de 31 de julho, que introduziu a obrigação de elaboração 
de um «plano de salvaguarda e valorização» que desse 
corpo às normas de conservação do património conti-
das no diploma, tendo os artigos 7.º a 9.º estabelecido 
a sua forma de elaboração e aprovação, o conteúdo e 
as previsões quanto às normas urbanísticas que nele 
deveriam constar.

Quando ainda decorriam os trabalhos técnicos, foi 
publicado o Decreto Legislativo Regional n.º 15/2004/
A, de 6 de abril, que estabelece o regime de proteção e 
valorização do património cultural da zona classificada 
da cidade de Angra do Heroísmo. Este diploma manteve 
na essência as mesmas obrigações que o anterior, fixando 
nos seus artigos 7.º e 8.º os conteúdos mínimos e a forma 
de elaboração e aprovação do «plano de pormenor de 
salvaguarda e valorização». Enquanto este não fosse 
aprovado seriam aplicadas normas cautelares visando 
impedir a degradação do património classificado, normas 
que ainda vigoram.

Entretanto, a publicação do Decreto Legislativo 
Regional n.º 29/2004/A, de 24 de agosto, estabeleceu, 
no n.º 4, do seu artigo 61.º, a obrigação da elaboração 
e revisão dos planos de pormenor de salvaguarda para 


